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DECRETO Nº. 2.650/2021. 
 

REVOGA O DECRETO Nº 2.377 E NOMEIA 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA, DESPORTO E TURISMO. 

 
   NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 53, inciso IV, 

da Lei Orgânica Municipal, 

 

D E C R E T A: 

 

   Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 2.377, de 11 de outubro de 

2018 e nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura, Desporto e Turismo, 

em conformidade o artigo 2º da Lei Municipal nº. 1.682, de 26 de junho de 2018 e Ata 

nº. 01/2021 da reunião realizada em 11/08/2021: 

 

a) Representantes do Poder Público Municipal: 

 

I – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: VIVIANE MARTINS DA SILVA 

Suplente: DANIELA ARAUJO RODRIGUES BATISTI  

 

II –  Representante da Secretaria Municipal de Educação  

Titular: IZABEL CRISTINA ELIAS DA GAMA 

Suplente: IEDA MARIA OLICHESKI 

 

III – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente   

Titular: MANUELA LOUZADA LACERDA 

Suplente: LUIZ ROGERIO DA SILVA  

 

IV – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  

Titular: VALQUIRIA LACERDA DE VASCONCELOS SILVEIRA 

Suplente: NATIELE DOSTATNY DA SILVEIRA 

 

Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo   

Titular: PAULO ADRIANO VICENTE CARVALHO  

Suplente: CAMILA CZARNECKI  

 

 

b) Representantes da Sociedade Civil: 

 

I – Representante da Associação Cavaleiros do Rio Camaquã 

Titular: JULIA RASSIER 

Suplente: CLAIRTON SILVA 

 

II – Representante da Associação Desportiva São José  
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Titular: ENILDO TRZUSKOVSKI DE VARGAS  

Suplente: LIANE BEATRIZ SOARES FERREIRA  

 

III – Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais de Amaral Ferrador  

Titular: TAURINO NUNES DOS SANTOS 

Suplente: VERA LUCIA T. BOENO  

 

IV – Representante da Paróquia São José do Patrocínio 

Titular: ALEXANDRO MARIANO 

Suplente: MARCELINO SIVINSKI 

 

 

PRESIDENTE: CLAIRTON SILVA  

VICE- PRESIDENTE: VALQUIRIA LACERDA DE VASCONCELOS SILVEIRA 

SECRETÁRIO: CAMILA CZARNECKI 

 

 

         Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 13 de agosto de 

2021. 

 

 

      NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA 

                      Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

        JADIR DA SILVA VARGAS, 

Secretário Municipal de Administração. 


